PROJETO DE LEI Nº             , DE  2003

( Do Sr. Ricarte de Freitas)

                                                                       Equipara os aposentados nos termos do §1º, do art.186 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, aos deficientes físicos, institui a Carteira de Identidade de Deficiente Físico, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:


     Art. 1º  Os servidores Públicos Civis da União aposentados nos termos do §1º, do art. 186 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, são equiparados, para todos os efeitos, aos deficientes físicos amparados pela Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989.

     Parágrafo único.  Aplica-se ao presente artigo as disposições contidas no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999.

Art. 2º  Fica instituída a Carteira de Identidade de Deficiente Físico.

§ 1º  A Carteira de Identidade de Deficiente Físico será caracterizada por uma tarja vermelha aposta no seu canto superior direito.

§ 2º  A expedição do documento de identidade do portador de deficiência física será processada por qualquer instituto de identificação ou órgão de segurança pública, emissor de carteira de identidade, observado o seguinte:

I – no caso de Servidor Público Civil da União aposentado nos termos do §1º, do art. 186 da Lei nº 8.112/90, mediante a apresentação do ato concessivo da aposentadoria, publicado no Diário Oficial da União;

II – nos demais casos, mediante notificação da Coordenadoria Nacional para Integração das Pessoas Portadoras de Deficiência Física – CORDE, acompanhada de laudo assinado por, no mínimo, três médicos da rede pública de saúde.

§ 3º  A carteira de identidade do portador de deficiência física, ora instituída, substitui, para todos os efeitos, a carteira de identidade expedida pelos institutos de identificação ou órgãos de segurança pública e tem validade em todo o território nacional.

                 Art. 3º A carteira de identidade do portador de deficiência física substitui, no setor público e no setor privado, todos e quaisquer outros documentos requeridos para comprovar sua condição.

                 § 1º  Não se aplicam aos portadores da carteira de identidade do portador de deficiência física quaisquer outras exigências de documentos para comprovar sua condição com o objetivo de lhes conceder direitos, benefícios, ou vantagens que sejam previstas na legislação em vigor.

I – para os efeitos deste parágrafo, não serão exigidos, sob qualquer pretexto, exames médicos, atestados, declarações, certidões e demais documentos adicionais para a concessão dos direitos, benefícios ou vantagens destinadas aos deficientes físicos; 

II – aplicam-se às disposições deste parágrafo as isenções tributárias previstas em lei e demais normas esparsas sobre o assunto, cabendo ao poder público federal, estadual e municipal providenciar as alterações necessárias com o objetivo de suprir as exigências atuais para a concessão de tais vantagens.

III – a Coordenadoria Nacional para Integração das Pessoas Portadoras de Deficiência Física – CORDE, notificará, no prazo de trinta dias, a Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, os órgãos do Departamento Nacional de Trânsito - DETRAN em todos os Estados da Federação e do Distrito Federal, o Conselho Diretor do Fundo de Participação PIS-PASEP e o Conselho Curador do Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS, para informar que a Carteira de Identidade de Deficiente Físico substitui exames médicos, atestados, declarações, certidões e demais documentos adicionais para comprovar sua condição. 

      Art.4º  Não se aplicam aos portadores da Carteira de Identidade de Deficiente Físico as exigências de exames médicos, atestados, declarações, certidões e demais documentos adicionais para satisfazer o previsto no inciso IV, e suas alíneas “a)” e “b)” e § 1º alínea b), do art. 72 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991; o previsto no art. 3º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995; o previsto no inciso XIV, do art. 6º, da Lei nº 7.713 de 22 dezembro de 1988, alterado pelo art. 47, da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, bem como o previsto no  inciso XXXI, do art. 39, do Decreto regulamentador nº 3.000, de 26 de março de 1999; o previsto nos incisos de I a IV, do § 6º, do art. 6º, da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001; o previsto no inciso II e parágrafo único, do art.1º, da Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988; o previsto no art. Art. 1º, da Lei nº 8.922, de 25 de julho de 1994 e o previsto no § 6º, do art. 20, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.        

                 Art. 5º  Esta lei entra em vigor no prazo de trinta dias após sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO




Trata-se de Projeto de Lei que pretende equiparar os aposentados, por invalidez, no Serviço Público Federal, nos termos do § 1º, do art.186 da Lei nº 8.112, de 1990, aos portadores de deficiência física e, ainda, institui a Carteira de Identidade de Deficiente Físico.




O objetivo da proposta é conceder maior proteção aos portadores de doença grave, ou irreversível, estendendo-lhes direitos já previstos em lei.




Um diagnóstico de câncer, de AIDS, entre outras doenças graves, bem como quaisquer tipos de invalidez, assemelham-se a uma verdadeira “bomba psicológica” de efeitos devastadores ao paciente, seus familiares e amigos. Muitas vezes, se é surpreendido por um diagnóstico fatal após um simples exame de rotina. Instaura-se, de imediato, uma rotina penosa e estressante de exames, cirurgias, tratamentos e medicações, com seus efeitos colaterais físicos e financeiros.   

Superado o impacto inicial, o paciente ainda precisa de muita coragem para enfrentar entraves burocráticos de toda ordem para fazer valer seus direitos, mesmo após a concessão de aposentadoria por invalidez, pois o cotidiano de sua vida continua, apesar do pesadelo em que sua existência se transformou.   

Os dramas psicológicos advindos de situações como essas é carga por demais pesada para ser deixada sobre os ombros dessas pessoas. É imperioso que possamos minorar esse triste fardo do dia-a-dia desses deficientes físicos, propiciando-lhes condições especiais para o exercício dos seus direitos individuais e sociais. Com isto, certamente, serão tomados de um novo ânimo e verdadeiro estímulo para enfrentarem o restante de seus dias com dignidade.

As leis que aí estão, têm-se mostrado esparsas, confusas e por vezes ineficientes. É o caso, por exemplo, de portadores de doenças que não se expressam de forma visível. De nada vale um pedido de preferência para utilizar uma vaga de estacionamento, ou mesmo para um atendimento especial. A dor física ou psicológica nem sempre se revela para o público. A sociedade só o reconhece, quando muito, se a doença ou a incapacidade estiverem evidenciadas no corpo do deficiente, ou do aposentado por invalidez. Até para uma consulta médica, realização de exames ou para um simples embarque não se dá preferência para aqueles que não exteriorizem seus males, afinal, como identificar um tuberculoso, um portador da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida? Ou um portador de Neoplasia Maligna? Como imaginar que um jovem possa estar acometido de Leucemia?  




A cédula de identidade do portador de deficiência física propiciará, para aqueles que tenham interesse em sua identificação, os meios mais discretos e próprios para exercerem seus direitos, independentemente de retratarem fisicamente suas doenças. O constrangimento diante de uma declaração pública dentro de uma agência bancária, do tipo: “ Tenho câncer e estou sentindo dores. Preciso de um atendimento preferencial.” será evitado quando o deficiente se dirigir diretamente ao caixa ou ao gerente do estabelecimento exibindo sua carteira de identidade.     




A identificação do deficiente para a concessão de qualquer de seus benefícios será extremamente facilitada, vez que a cédula de identidade, por si só, se constitui no documento hábil para comprovar a condição de seu portador, propiciando-lhe, ainda, socorrer-se dos direitos concedidos pela lei, sem a burocracia e demais óbices para o exercício de sua cidadania.




Os saques do PIS, do PASEP, do FGTS, as isenções fiscais destinadas aos deficientes e a comprovação da condição de deficiente físico serão facilitados. Com a apresentação desse documento, estarão supridas as exigências normalmente requeridas e reiteradas pelos órgãos públicos todas as vezes em que o deficiente busca algum benefício, pondo-se fim a uma burocracia intolerável, vexaminosa e, na maioria das vezes, desnecessária.




Por sua vez, os procedimentos previstos nesta proposta de Projeto de Lei para a concessão da Carteira de Identidade de Portador de Deficiência Física são extremamente seguros, considerando que no Serviço Público, a aposentadoria por invalidez só é concedida mediante regular e rigoroso processo, que contenha laudo pericial expedido por junta médica oficial. O mesmo tratamento será prestado ao deficiente físico que se encontre amparado pela legislação específica, quando a Coordenadoria Nacional para Integração das Pessoas Portadoras de Deficiência Física - CORDE adotar a mesma sistemática par tal fim.




Ao apresentar esta proposição, esperamos contar com o apoio dos nobres colegas parlamentares para a consecução desta iniciativa que, sem dúvida, contribuirá para a melhoria das condições de vida dessa parcela da sociedade brasileira que necessita de nossa solidariedade.    

Sala das Sessões, em      de junho  de 2003

Deputado RICARTE DE FREITAS

